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Por: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 80/2019, que "Institui o 
Dia do Shriners, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 25 de sete 	019. 

Dep a 	 GOMES 
es dente - E/R0 

Av. Farquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 080/2019 

Institui o Dia do Shriners, no Calendário Oficial 
do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1°. Fica criado no âmbito do Estado de Rondônia, o Dia do Shriners. 

Art. 2°. O Dia do Shriners de que trata o art. 1° desta Lei, será comemorado no dia 6 de 
junho. 

Art. 3°. A data comemorativa objeto desta Lei, não implicará em decretação de feriado. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de su 	licação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATI 	5 de set 

Dep t rr 	TE GOMES 
sidente ALE/RO 
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